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4.2 No ato da inscrição, o candidato deverá ter idade mínima de 16 anos e ter concluído: 

 

a) O 

/seletivo
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7 DA MATRÍCULA E DA DOCUMENTAÇÃO 

 
7.1 Considerando o calendário de vacinação no estado de Sergipe, o qual encontra-se em fase de aplicação da 3ª dose, 

o IFS irá prover a matrícula presencial para este edital e atendendo a todos os requisitos de segurança sanitária. 

Desta forma, após o resultado final e na data constante no cronograma no horário das 08hs às 11hs e das 13hs às 

16hs, conforme anexo I, o candidato aprovado deverá se fazer presente ao campus para o qual se inscreveu e obteve 

aprovação, munido da documentação, originais e fotocópias, abaixo relacionada: 
 

7.2 Documentação para os candidatos da Ampla Concorrência: 

 

I. Certidão de Nascimento ou Casamento; 

II. CPF do candidato e dos responsáveis legais (não será permitida inscrição com número de CPF dos pais ou 

responsáveis); 

III. Histórico Escolar de conclusão do Fundamental (do 1º ao 9º ano) para os cursos de Programador de Dispositivos 

Móveis e Assistente de Recursos Humanos ou equivalente e Histórico Escolar de conclusão do Fundamental Menor 

(do 1º ao 5º ano)  ou equivalente para o curso de Operador de Computador; 

IV. Carteira de Identidade do candidato e do seu responsável legal; 

V. 

/seletivo
/calendario
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8.10 O IFS não se responsabilizará por solicitação de envio de documentação não recebida por motivos técnicos por 

parte do candidato, os quais impossibilitem a confirmação do envio. O candidato deve atentar para o possível 

mailto:processoseletivo@ifs.edu.br
/seletivo
/seletivo
/seletivo
/seletivo


6 

 
Reitora 
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